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DECRETO LEGISLATIVO N91.727, de 06 de agosto de 2019 .. 
Concede ao Ten.-Cel. Art. TIARAJU KANOMATA DE MESQUITA 
o título de Cidadão Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em 06 de agosto de 2019, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 12
• É concedido ao Tenente-Coronel de Artilharia TIARAJU 

KANOMATA DE MESQUITA o título de Cidadão Jundiaiense. 

Art. 22
• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em seis de agosto de dois mil e 

dezenove (06/08/2019). 

~A 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí 
/l 

em seis de agosto de dois mil e dezenove 
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